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DECRETO LEGISLATIVO N° 005, DE 16 DE SETEMBRO DE 1971
Revoga o Decreto Legislativo nº 002/71, que fixa os subsídios e a verba de representação do senhor Prefeito.
Faço saber, ect., digo etc.;
Art. 1º Fica revogado em todos os seus termos o decreto legislativo nº 002/71 de 05 de julho de 1971, que fixa os subsídios e a verba de representação do senhor Prefeito para o presente exercício.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 16 de setembro de 1971.

JOSÉ MARTINS FERREIRA 
Presidente
Registrado no livro próprio e publicado na portaria municipal na data supra.

RUBENS TREDICI DA SILVA
Diretor da Secretaria
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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